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O tttUwICiplO of tfeCeRÉ, Estado da Bahia, com sede na Rua Heraldo de Melo Lopes, Centro -
Itacaré - Bahia, CEP 45.530-000, CNPI na 13.846.902 /0001-95, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal o Sr. Edson Arante Santos Mendes, inscrito no CPF nq 004.875.375-05, Carteira
de ldentidade na 08.398.663-48 SSP-BA,, residente e domiciliado nesta cidade - doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa 59.657,629 UIRAN SANTOS DA SILVA, inscrita no
CNPI sob o nq 59.657.629l0001-51, sediada à Rua 26 de laneiro, nq 98, centro, munrcípio de
Itacaré /Ba, CEP 45.530-000, por seu representante legal o Sr. UIRAN SANTOS DA SILVA, CPF nq
061.071.885-17, doravante designado CONTRATADA, nos termos nos termos do art.74,lV e79
da Lei Federal na 74.733/2022, DecÍeto Municipal ns 1.143/23, e demais normas
complementares , de acordo com o edital de CREDENCIÂMENTO Ne O$ /2025, resolvem firmar
o presente C0NTRATO DE Ne 266/2025 em conformidade com as condições e cláusulas que se
seguem:

I. CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO OBTETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação por CREDENCIAMENTO. OBIETIVANDO

ITACARÉ. EXERCÍCIO 2025. SERVIÇOS DESCRTTOS: LOTE 05 - SERVIçOS ELÉTRICOS, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência/ Projeto Básico (anexo I).

2. clÁusuu\ SEGUNDA - vrcÊNCrA E pRoRRocAÇÃo
2,1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, prorrogável para até 5 [cinco) anos,
contados da data de sua âssinatura, na forma dos artigos 706 e 707 da Lei nq L4.133, de 2027.
2.2. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administraçào
Pública, mediante notrficação formal, sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas
durante a vigência do contrato.
2.3. A (s) prorrogação (õesl do(s) prazo(s) de vigência do contrato deve(m) ser
instrumentalizada [s) através de aditivo contratual, instruído conforme definido nas legislações
vigentes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÂO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATL 92.
IV. VII e XVIIII

3.1. Na execução dos serviços a CONTRÂTADA deverá observar, obrigatoriamente, toda a

legislação ambiental federal, estadual e municipal, e as normas vigentes para realização dos
serviços. Reforça-se a necessidade de se atender às normas: NBR 16.246-1, NR06, NR12, NR35 e

NR38,

3.2. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo fornecimento e utilização uniforme e

Equipamentos de Proteção IEPI's e EPCSJ, devendo sempre que necessário, promover
adequadamente a sinalização, restrição ao acesso, proteção e/ou isolamento da área de prestação

de serviço, quando a atividade puder colocar em risco a segurança patrimonial e de terceiros,
ficando sob sua inteira responsabilidade, quaisquer danos causados por funcionários sob sua

responsabilidade, quer seia por imperícia ou imprudência do mesmo.
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3,3. Os serviços desses objetos deverão ser executados de acordo com cronograma e/ou
Ordens de Serviço disponibilizados pela CONTRATANTE. Essas Ordens de Serviço poderão

englobar orientações e exigências técnicas, bem como prazo de realização, englobando árvores de

maneira individualizada ou abrangendo um coniunto de árvores, com orientações gerais, bem

como vias públicas, canteiros, sarietas, bueiros e caneletas que necessitaram da devida

manutenção.

3.4. O técnico responsável da CONTRATADA deverá orientar as equipes para que a execução

dos serviços seja feita de acordo com as técnicas e legislações pertinentes, bem como observando

as orientações passadas pela CONTRATANTE;

3.5. A CONTRATADA deverá semanalmente expedir relatório dos serviços realizados, com

registro de fotos e encaminhado ao responsável indicado pela secretaria para acompanhar a

execução do serviço;

3.6. Até o 5s dia útil do mês subsequente, CONTRATADA deverá enviar a medição

mensalmente, que deverá ser composta pelo controle de presença dos membros da equipe, e

relatório Íinal dos serviços executados no período, o qual poderá ser enviado por meio físico ou

através de endereço eletrônico da secretaria.

DOS SERvrÇOS:

3.7. Os levântamentos dos serviços foram realizados pelas secretarias e órgãos municipais, sob

a coordenação da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Administração, e levou em conta

serviços corriqueiros e necessários para manutenção, reformas e ocorrências imprevisíveis para

manutenção nas escolas, postos de saúde e suporte aos vários prédios públicos mantidos no

Município de ltacaré-Ba. Elencou-se a necessidade dos seguintes profissionais: PINTURA,

PEDREIRO, CARPINTARIA, SERRALHERIA, ELÉTRICA, H I DRÁULICA E CALCETEIRO.

3.8. De outro lado, tendo em vista que os serviços, como regra, serão utilizados conforme a

necessidade da administração, ajustou-se a fixação do critério de prestação por horas trabalhadas
o que promove o natural contingenciamento de recursos e serviços a serem aplicados na medida
efetiva e se somente surgir uma possível situação com finalidade objetiva, o que elimina os gastos

com a ociosidade.

3.9. A quantidade de horas para cada função foi estipulada considerando o período de 12

meses, sendo 8 horas por dia, para média de 05 profissionais ao ano, não implicando a necessária

contratação de sua totalidade. Os serviços serão realizados preferencialmente no período diurno.

3.10. As horas serão contabilizadas quando da realização dos serviços que serão executados nas

áreas públicas como praças, parques, logradouros, vias, jardins, prédios públicos próprios e

alugados, escolas na Sede de ltacaré e Distritos. Nos imóveis na sede e no interior do município no

período diurno de segunda-feira a sexta-feira. Caso seja realmente necessário poderão ocorrer
demandas também aos finais de semana e feriados, exigindo apenas a necessária comunicação
prévia à empresa credenciada.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRÂTAçÂO
4,1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSUIA QUINTA - PREçO
5.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$ 6,459,20 (Seis mil e quatrocentos e
cinquenta e nove reais e vinte centavos] referente ao serviço abaixo:
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5,2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6, CLÁUSULÂ SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO
Recebimento
6.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no
mês, até o 15p dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços, mediante a

apresentação da nota Íiscal devidamente atestada pelo departamento responsável.
6,2, A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de
Fornecimento/Ordens de serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe do
Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a
emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.
6.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da
reapresentação, devidamente regularizada.
6.4. Nenhum pagamento Ísentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem
implicará em aprovação definitiva dos produtos entregues totál ou parcial.
6,5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outros CNPJ.

6,6, A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e

trabalhista.
6,7 . Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo paÍa o pagamento
passará a fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne
14.733. d,e 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
6.9, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal
ó.10. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento a execução mensal do bem.
6.L1, a nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPI apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem
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5.4
Reparo nos sistemas de eletricidade em
cabos de qualquer tensão; instalações
telefônicas e de comunicações: cabos para
redes de informática e televisão, sistemas de
controle eletrônico, alarmes. Reparo dos
sistemas de iluminação predial

220 HORAS RS 29,36 000 0243 6 Rs 6.459,20
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como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's,

oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento
da tabela da EFD - REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais
o lmposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção do lR dispostas na lnstrução
Normativa RFB ne 1.234, de2072e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento.
6.12. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data
de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da execução do
contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, além de
averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes.
ó.13. 4
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comDutados em insumos. conforme o art.20 da Lei de Responsabilidade Fiscal
6.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante;
6.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
6.16. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital e idenüficar possível razão que impeça a participaçâo
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
6.17. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.
6.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade hscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que seiam acionados os meios pertinentes e necessários para garanrir o recebimento de seus
créditos.
6.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
6.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou
trabalhista.

Prazo de pagamento
6,21, O pâgamênto será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota Íiscal ou após a
execução do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal
ne 4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade da
empresa contratada.
6.22. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1% fum por cento) ao mês, calculada pro
rata die, entre o dia do pagamento e o 30a (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de
cobrança no setor competente dâ entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado
obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de
inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do
contrato.
6,23, O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 72o/o ao ano.
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6.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, (Banco
do Brasil/ Agência: 4105-X/Conta corrente: 26.136-X) indicados pelo contratado.
6.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
6.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.26.1, A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a
"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à

Contratante nova Declaração.
6,26.2, A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo à
nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PCDAS da última competência para
conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 2L da Lei
Complementar 123 /2006, em seu § 4e.

6.26.3.A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre a

Receita Brura, deverá apresenta r a Declaração em anexo à Nota Fiscal.
6.26.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serào
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
6,27, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lgi
Compiementar ne 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. cúusulAsÉTrMA-DADorAÇÃoonçlurnrÁnm
7,1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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DOTAçÃO ORçÂMENTÁRIÂ
Unidade Requlsitante Fonte Proieto Atlvidade Elemento de Despesa

SEC. DE SAUDE
150010020000
160000000000

2047 /ZO4t/2043 /2027 33903900000/33903400000

SEC. DE FINANÇAS 150000000000 2005 33903900000/33903400000

SEC. DES. SOCIAL

15000000000
166100000000
1660000000000

2022 /2029 /2024/2067 3 3903900000/3 3 903400000

sEc. ADMINTSTRAÇÃO 15000000000 2003 3 3 903 900000/3 3903 400000

sEc. EDUCAÇÃO

150010010000
154000000000

1S50000000000
2006 /z0r2l2o7o /20t3 33903900000/33903400000

SEC. PROCURADORIA 150000000000 2008 3 390 39oooo0/3 3 903400000

SECRETÁRIÁ DO

GOVERNO
15000000000 2002 33903900000

SEC. DESEN. URBÂNO 15000000000 2031 33903900000/33903400000

SEC. TURISMO 150000000000 2016 33903900000

SEC. TRANSPORTE 15000000000 2033 33903900000/33903400000

SEC. MEIO AMBIENTE 150000000000 2 038 33903900000/33903400000

PREFEITURÁ MUNIcIPAL DE ITAcARÉ
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B. cúusule orrlvA - Do REAJUSTE DE pREço

8.1. Os preços contratados são fixos e irrearustáveis;
A.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-
E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reaiuste;
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

9, CLÁUSULA NoNA - oBRIGAçÔES Do CONTRATANTE E CONTRATADA

DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:
9.1, Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
aJ Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, IIJ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
c) Manter preposto aceito pela Administração para represenú-lo na execução do contrato. A
indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente iustificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, IIJ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençào,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACÂRÉ
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Í) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante;
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteia sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
i) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
k) Comprovâr â reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único), devendo sempre que solicitádo pela Adminrstração, comprovar o cumprimento,
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.
l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, câso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, excefo quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
arÍ.124,11, d, da Lei ne 14.133, de 2027.
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:
9.2, Exigir o cumprimento de rodas as obrigações assumidas pelo Credenciado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
9,3, Cumprir o que consta no termo de referência;
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas, fixando-lhe prazo para as devidas correções.
9,5, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo
Contratado;
9,6. Efetuar os pagamentos/repasses na forma e prazo estabelecidos;
9,7, Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
9.8, Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.9. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de
Contratações Públicas IPNCP) ou no Diário Oficial do Município em até 10 (dez) dias úteis,
contados da referida assinatura.
9.10. expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das
informações relativas à arrecadação dos tributos municipais;
9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
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10. crÁusura oÉcrMÁ - DA FrscAlrzAçÃo
10.1. A forma da fiscalização e o fiscal e gestor ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, observados os seguintes
termos:
10,1.1.4 CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização,
sendo que a atuação frscalizadora do Município em nada restringirá a responsabrlidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execuçâo e

às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços
contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.
1O,2, A execução do presente Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediante
procedimentos de supervisão local drreta ou indireta, os quais observarão o cumprimento das
cláusulas e condições ora estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e

avaliação dos serviços prestados, respeitados a contrâditória e a ampla defesa.
10.3, A fiscalização da execuçjão do obieto será efetuada pelos servidores da Portâria ne
046/2025. atendendo aos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21 conforme planllha
abalxo:

SECR"ETARJA SOLICITANTE FISCAIS DE CONTRÂTOS

Procuradoria 1. Wiliian Jonathan Pereira Conceição.

2. Adriane Coutinho Santos.

Secretaria de Governo t. Rodolfo Ferreira Santos

2. Marcos Nascimento dos Santos

3. Marcelo Santos Silva

Secretaria de Planeiamento e Proietos r. Miquelle Eduarda Reis Santos

2 Cirando José Barbosa Barros Aguia
:. Geizane Tavare da Silva lesus

Secretaria de Administração i. Sirlane Mâgalhães de resus
2. Hiamara de Sousa Cesar Barbosa

Secretaria de Finanças 1 lvone Maria Carvalho Teixeira de Matos
2 Marilia Gomes dos Santos

a. Allana Soares Valete

Secretaria de Desenvolvimento Urbano 1 André Mâdeira Azambuja
2 Paulo Roberto Alves dos Santos.

3. Roálesson Silva dos Santos

Secretâria de Desenvolvimento Social 1. Cleiton Agnelo Pinheiro São João
z. luliana Silva do Nascimento
3. Nayara Cardoso dos Santos

Secretaria de Saúde t. Naiana Alves Maia Reis

2 Maria Oliveira Lucas de Almeida
3 Renata Oliveira de Melo Limâ

Secretaria de Educação 1 Jose Reinan dos Santos

2 Elis Regina Bonfim de Jesus

Secretaria de Esporte e luventude t. Claúdio de Melo Santos

Secretaria de Transporte Público e
Trânsito

1. Elvys Arlindo Oliveira dos Santos
2. Caroline dos Santos Ceo

o
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S€cretâria de

Pesca

Ágricultura,
e Aquicultura

í Tais Santos de Andrade
z. Klebson Batista de Jesus

3 Matheus Nascimento de lesus

Secreteria de Meio Ambiente t. Bruno Evangelista Moreno
2. Luciano Mendes Santos

Secretaria de Turismo 1. Luiza Longo dos Santos Quadros
2. Maria Bernadete Oliveira Gonçalves

3. Erasmo Carlos dos Santos Cruz

Secretaria de Cultura 1. Diego Augusto Moraes Silva

2.,heniferCristina Britoda Silva

Secretaria de Comunicação i Aquis José dos Santos

Secretaria Municipal de Mulheres 1. ]ocineide Batista do Nascimento
2. Ianaina Lorena Rocha do Nascimento
3 Cristiane dos Santos Luz

10.4. A fiscalização da Prefeitura Municipal de Itacaré não diminui nem substitui a
responsabilidade da Contratada, decorrente das obrigações assumidas.
10.5. Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) à contratada,
sempre que necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal entre
as partes contratantes;
10.6, A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem
a devida justificaüva aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará
su,eita, a critério deste mesmo órgão, às penalidades de Sanção Administrativa previstas no
Contrato;
10.7. A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente, pela conEratante, dos
serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados
para tal fim;
10.8. A CONTRATADA declara, antecipadâmente, aceitartodas as decisões, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pe)o CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que
forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.
10.9. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as

divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do
Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.
10.10. O Gestor do Contrato será o Secretário da Pasta da referida contratação, autoridade
competente para o gerenciamento das atividades relacionadas à execução do contrato, à

fiscalização técnica e administrativa e dos atos necessários à formalização do contrato, da
prorrogação, repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro, alteração, acréscimo, supressão,
pagamento, requerer aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outros.

11. cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA- oBRrcAçÔEs PERTTNENTESÀ LGPD.
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nq 13.709, de 14 de agosto de 2 018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
11,2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
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13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133. de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
cJ der causa à inexecução total do contrato;
d) enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratâção sem motivo
justr ficado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
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permitidas em Lei.
L1.4, A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
11.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
1L,7, O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuâis pedidos de comprovação formulados.
11.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LCPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.
11.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, noradamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em âmbiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.
11.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e

estruturado [LGPD, art. 25)
11.11, O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LCPD.

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art.26 da LCPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.
11.13. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação
ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante fincluindo Titulares dos Dados ou
autoridades de proteção de dadosl: (i) notificar o Contratante no prazo de L dia útil após o seu
recebimento; [ii) fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para
permitir que este responda a respectivâ solicitação; e (iii) não responder solicitações diretamente
sem autorização por escrito do Contratante.
11.14. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou
ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do
cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis.
11.15. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados
Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARÁNTIÂ DE EXECUÇÃO (ATt.92. XII C XIII)
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrâto;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846. de 1a de agosto de 2013.
13,2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2p. da Lei nq 14.133. de 2021.J;

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4e. da Lei ne 14.133. de 2021);

iii.Declaração de inldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e","l',"E" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que lustifiquem a im posição de penalidade mais grave (a rt. 156. §5q. da Lei ne 14.133. de 2 02 1).

iv.Multa:
§1c - A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmerros:
a) 0,10lo (um décimo por cento) até 0,2o/o (dois décimos por centoJ por dia útil sobre o valor
da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a

incidência a 15 (quinzeJ dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso
de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do ob)eto, de forma a configurar, nessa
hipótese, rnexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
b) 0,10lo (um décimo por centoJ até 100/o (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso
do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
anterior ou de inexecução parcral da obrigação assumida;
c) 0,50/o (meio por centoJ até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo
não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
d) 0,2o/o a3,2o/o por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1e 2, abaixo; e
e) 0,070lo (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na
apresentação da garantia (seia para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo
de Zo/o (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o
CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.
í) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.
g) Parâ efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com a

legislação vigente.
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9e. da Lei ne 14.133.
d.e 2027)
13,4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156. §74. da Lei ne 14.133. de 2021J.
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei na 14.133. de 2021J
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8q. da Lei ne 14.13 3. de
2021).
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contâr da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
13,5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133. de 20 21. para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a
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Na apJicaçâo das sançôes serào considerados (art 156. §1q. da Lei nq 14.133. de 2021):
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei na 12.846. de 2013. serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei [art. 159J.
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou pâra provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçào
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei ne

74.t33. de 2021).
13.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 fquinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas [Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 16 1. da Lei ne 14.133. de 2021).
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/21.
13,11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.
13.t2, A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas do caput desta Cláusula é da
competência do Secretário Municipal de Finanças.

T4, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DÂ EXTINçÃO CONTRATUAL (ATt.92. XIX)
14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21. bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.2, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.3, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1,1.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
14.5. O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
L4.6 A extrnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.a 14.133. de 2021).
L4,7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
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fiscalização ou na Bestão do contrato, ou que deJes seja côniuge, companheiro ou parente em Iinha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

15. CLÁUSUIA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (arL 92. ril)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei ne 14.133. de 2021. Decreto Municipal ne 7.066 /2022 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078. de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16, CIÁUSUIA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÔES
16.1. Eventuais âlterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei na 14.133. de 2021.
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostiIa,dispensadaacelebraçãodetermoaditivo,naformado@.

77. CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA- PUBLICAçÁO
17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ltacaré, para dirimir os litÍgios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art.92. §1a. da Lei nq 14.133/21.
1A,2, Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de Iido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Itacaré/BA,07 de agosto de 2025
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CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITACARÉ
Edson Arante Santos Mendes

Prefeito Municipal

CONTRATADA
59,657,629 UIRAN SANTOS DÂ SILVA

CNPJ: 59.657.629l0001-51
REPRESENTANTE LEGAL: UIRAN SANTOS DA SILVA

CPF: ne 061.0 71.885-17

PREFEITURÁ MUNIctPAL DE ITAcÁRÉ
Rua DÍ. Edger Alves dos Reis, nr 57, CentÍo - Itacaré - Bahla CEP - 4S.530-000

E-mail: itâ(áre,licitâcoes@Small.com


